
 
 

 

 
 
 

Portaria 008/2011  
 
 

Nomeia Representantes da Subseção da OAB em 
Joinville para o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher 

 
 
 O Presidente e o Secretário Geral da Subseção de Joinville da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVEM: 
 
 
Art. 1º  - Nomear as seguintes advogadas, na condição de representantes da 
Subseção de Joinville da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa 
Catarina, no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, do Município de 
Joinville, instituído pela Lei 5.133, de 17/12/2004: 
 
a) Titular: MARIA TEREZINHA NIEDZIEWSKI DEVEGILI, OAB/SC 10.295 
 
b) Suplente: ANA PAULA PERIERA JUNKES, OAB/SC 25.266 
 
Art. 2º  - A presente nomeação terá efeitos a partir da data desta Portaria até 
31/12/2011. 
 
Art. 3º  - Revogam-se nomeações anteriores. 
 

 
 
 

Joinville, 19 de julho de 2.011. 
 
 
 
 

Miguel Teixeira Filho 
Presidente da OAB Joinville 

 
 
 
 

Fabrício Bittencourt 
Secretário Geral 


